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INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

 

   Por este instrumento de Procuração, a empresa REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A., matriz com 

sede à Avenida Braz Olaia Acosta, nº 727, 16º andar – sala 1601, Jardim Califórnia, na cidade de Ribeirão Preto/SP, 

regularmente inscrita no CNPJ sob n° 02.913.444/0015-49, Inscrição Estadual n° 797.281.335.113, e SUAS FILIAIS, 

neste ato representadas pelo Sr. VALDEMAR DE BORTOLI JÚNIOR, brasileiro, divorciado, empresário, portador 

da cédula de identidade nº 13.069.627-4, inscrito no CPF sob n° 071.367.198-01, através da presente, constitui seus 

bastante procuradores, os Srs. FLÁVIO JANDOSO NAVARRO, brasileiro, solteiro, diretor de licitações e contratos 

públicos, portador da cédula de identidade n° 27.187.396-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 271.444.508-08, RICARDO 

PADILHA SALDANHA, brasileiro, casado, analista de licitações júnior, portador da cédula de identidade n° 

3069219479 SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 747.830.500-82, TATIANA SIQUEIRA WIMMERS, brasileira, 

divorciada, analista de licitações, portadora da cédula de identidade n° 21.639.422-3 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

270.147.308-00 , DÉBORA KELLY DOS REIS MARCON, brasileira, solteira, analista de licitações, portadora da 

cédula de identidade n° 30.455.528-9 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 215.034.678-80, LETÍCIA BECKMAN 

RODRIGUES, brasileira, solteira, advogada, OAB/AP sob o nº 4170, portadora da cédula de identidade nº 338101-AP, 

inscrita no CPF sob nº 024.128.662-01, GIULIA DE PAULA LUPACHINI, brasileira, solteira, advogada OAB/SP 

sob nº 461.643, portadora da cédula de identidade nº 56.473.089-0, inscrita no CPF sob o nº 455.818.228-75, todos com 

escritório localizado à Av. Braz Olaia Acosta, n° 727, 16º andar – sala 1601, Jardim Califórnia, CEP. 14.026-040, na 

cidade de Ribeirão Preto/SP, e ANDRÉIA DE CASTRO, brasileira, solteira, faturista, portadora da cédula de 

identidade nº 1.647.594 DGPC-GO, inscrita no CPF sob n° 586.910.731-87 com escritório localizado à Av. Tropical, 

s/n°, sala 07 – Lote 5/6A, Distrito Ind. Brasil Central, na cidade de Senador Canedo/GO, com o fim de participação 

em licitações (todas as modalidades), com amplos poderes de decisão, podendo, para tanto, assinar requerimentos, 

representações, interpor e renunciar recursos e defesas administrativas, prestar esclarecimentos, receber notificações e 

intimações, requerer a inscrição em registro cadastral de órgãos públicos e no sistema de licitações do Banco do Brasil, 

ofertar lances, negociar preços, assinar declarações e propostas comerciais, bem como o Contrato Administrativo ou Ata 

de Registro, Ata de fornecimento e em nome desta defender seus direitos, podendo, para tanto, substabelecer esta a 

outrem com ou sem reserva de poderes. 

 

Prazo de Validade: 24 (Vinte e quatro meses), contados da data da assinatura da presente. 

 
Jardinópolis/SP, 17 de março de 2025. 
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